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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.543/2023
Autor: Tião Medeiros

Data da 
Apresentação:

30/03/2023

Ementa: Acrescenta § 3º-A ao art. 927 do Código de Processo Civil para
estabelecer  que  alteração  de  jurisprudência  que  considerar
inconstitucional decisão transitada em julgado que anteriormente
reconhecia ser indevido tributo ou inexistente relação jurídico-
tributária, deverá ter seus efeitos modulados para que o tributo
somente  passe  a  ser  exigível  em  relação  a  fatos  geradores
ocorridos  a  partir  do  trânsito  em  julgado  da  decisão  que
promoveu a alteração e para conceder  remissão dos créditos
tributários relativos a tributos e contribuições federais e anistia
às  penalidades  pecuniárias  correspondentes  cujos  fatos
geradores ocorreram até a data de publicação desta Lei em que
tenha  havido,  até  esta  data,  a  mencionada  alteração
jurisprudencial.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2271278

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 1

1/
05

/2
02

3


	Câmara dos Deputados
	Tião Medeiros
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
	Ordinário (Art. 151, III, RICD)


